
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CONTRATO N." 004/2022

INEXIGIBILIDADE N" 002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 004/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, ÇOMO

CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL

DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA - DO

OUTRO, COMO CONTRATADA. A H12

CONTABILIDADE CONSULTORIA E

TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado
como Contratante Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, com a sede na Praça Dr. Altino Lemos
Santiago, n" 121 - Centro - Fonnosa do Rio Prelo-Bahia, CEP: 47.990-000. inscrita no CNPJ N."
63-079.453/0001-75 representado pelo Excclcniissimo Presidente da Câmara Mimicipal, HERMÍNIO
CORDEIRO DOS REIS, brasileiro. ca.sado, portador da cédula de identidade n° 04.950,711 -70 SSP/BA.
inscrito no CPF sob o n" 476.100.855-53, devidamente autorizado a flnnar este ajuste nos termos que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado
CONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica Pessoa Jurídica H12 CONTABILIDADE CONSULTORIA E
TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI, com endereço Avenida São Rafael - n" 1041- EdiEcio
Aliança - Sala 02 - Salvador - BA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o
presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n." 8.666. de
21/06/93, e as Cláusulas c condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa que desenvolva serviços técnicos profissionais especializados em treinamento
e aperfeiçoamento de pessoal sobre c-social, bem como supervisão c gerenciamento dos serviços
concernentes à matéria, confomic carta proposta, que faz parte integrante deste instrumento, para atender
as necessidades da Câmara municipal dc Fonnosa do Rio Prcto/BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERIODICIDADE
1 Supervisão c gerenciamento dos scn iços de envio dos eventos periódicos e não

periódicos considerando o diagnóstico das situações encontradas no período. 0
sendço será realizado com visita presencial mensalmente e online com
disponibilidade durante o período de cxpcdiciiic do órgão.

MENSAL

2 Treinamento equipe dc pessoal, controle imerao e assessoria jurídica sobre a
Implantaç.ào da 2" fase do e-social

JANEIRO

3 Trciiiamcnio vereadores FEVEREIRO
4 Treinamento equipe dc servidores sobre o c-social. MARÇO
5 Treinamento equipe de pessoal, controle interno e assessoria jurídica sobre a

implantação da 3" fase do e-sociiil.
ABRIL

6 Trcinametiio equipe de servidores e vereadores sobre segurança c saúde no
trabalho.

MAIO

7 Treinamento equipe de pessoal, controle interno e assessoria jurídica sobre a
implantação da 4" fase do c-social.

JUNHO
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Câmara Municipal de Fomiosa do Rio Preto-BA

Treinamcnio equipe de pessoal, sobre o cnccrramenio do ano, referente as

obrigações a serem encaminhadas ao e-social

NOVEMBRO

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO
2.1.0 presente CONTR/\TO rcgc-se pelas seguintes normas:

I) Leis n" 8.666. de 21 de junho de ,1993, n' 8.883, de 8 de junho de 1994 e n® 9.648, de 27 de maio de
1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administraçãií Pública Federai;
II) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de
2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEICULAÇÂO.
3.1 A presente contratação c cfciiiuda cm conformidade com o resultado da Incxigibilidadc dc licitação
promovida. Inexigibilidade n" 02/2022, Processo Administrativo ti" 04/2022 cm que à CONTRATADA
foi ratificada o objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO
4.1. O valor do presente contrato é de até RS 120.000.00 (cento e vinte mil reais), a serem pagos pelo
CONTRATANTE, através de 12 (doze) parcelas dc RS 10,000,00 (dez mil reais) de acordo com os valores
constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA
4.2.0 pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emis.sãu da Nota Fiscal, acompanhada
do boletim de tnediçao de ser\'içü, relatório dc descrição dc insumos c mão de obra, bem como das
certidões de regularidade fiscal do item 4.2.1. Na Nota fiscal estarão inclusos todos os custos e despesas
inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de
acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que c parte integrante deste, entendido este
eomo preço justo c suficiente dos serviços, objeto deste instrumento.
4.2.1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de regularidade fiscal da
contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo dc
validade expresso na própria certidão, composta de:
a) Prova dc regularidade para com a Fazenda Federal;
b) Prova dc situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado;
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal;
d) Prova de situação regular perante a .lusliça do Trabalho;
e) Prova dc situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço - FGTS (art. 27, a.
Lei n® 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.
4.3. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura
do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.
4.4.0 pagamento devido ao contratado será efetuado através dc transferência bancária ou choque nominal,
após a entrega do serviço, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no
prazo máximo dc lü (dez) dias úteis, após a apresentação dü(s) nota(s) risca](is)/fatura(s) conferida(s) e
aprovada(s) pelo setor dc liquidação do Legislativo.

4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentaçào
para efeito de pagamento.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

4.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servira de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato
4.7. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos
serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com
materiais, insumos, hospedagens e alimentação, c 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos
serviço.s aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do pre.sente contrato cslarâo alocadas na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto
Atividade: 01.031.001.2001-Gestão das Ações do Poder Legislativo
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Ser\'iços Terceiro - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: Duodécimo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

6.1 DO REAJUSTE

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais
aditivos firmados.

6.2 DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

Será permitida a repactuaçâo do contraio, desde que seja observado o intcrrcgno minimo de 12 (doze)
meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuaçâo. Será
adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo
de trabalho ou equivalente qiic estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a
inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de antecipações e de benefícios não previstos originari.imente. A
repactuaçâo será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos c em casos de contratação
de terceirização.

63 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipóte.se de sobreviverem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito oii fato do príncipe, configurando
área econômica extraordinária e extraconiratual (art, 65, inc. II, alínea d).
Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamentc a variação dos componentes dos custos
do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela contratante para
verificação de sua viabilidade c/ou necessidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO
7.1. O prazo dc vigência c execução do CONTRATO c até 31 dc dezembro de 2022, iniciado da data da
sua assinatura.

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado pornovos e sucessivos
períodos dc 12 (do/c) meses, até o limite dc 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo T. p.
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Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto-BA

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO llcarJo sujeitas ao interesse da Câmara quanto
a manutenção do objeto c de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as
práticas de mercado.

Parágrafo 3®. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com
os Art. 57, inciso IJ da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
8.1. DA CONTRATANTE

8.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da execução do
objeto deste Termo de Referência;
8.1.2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados,
definindo as prioridades e regras de atendimento à.s localidades e aos usuários, bem como os prazos e
etapas para cumprimento das obrigações;

8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, cm conjunto com a contratada, caso alguma situação
excepcional venha impactar as atividades;

8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato.
8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do
objeto de acordo com as dcienninaçòes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência.

8.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato;
8.1.7. Comunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em desacordo
com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou
inadequados;
8.1.9. Aplicar a Contratada as sanções rcgulamcntarcs e contratuais depois de constatadas as
irregularidades, garantido o contraditório c ampla defesa:
8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições
necessárias à execução do contraio.

8.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por .servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano. bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

8.1.12. Notificar a CONTRATADA por e.scrito da ocorrência dc eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.1.13. Exigir o cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.14. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto-BA

8.2. DA CONTRATADA

8.2.1. Responsabiiizar-sc por todos os encargos previdcnciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhistas cm vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que seus

empregados não manterão nenhum vinculo cmpregaticio com o CONTRATANTE;

8.2.2. Rcsponsabilizar-sc pelo cumprimento das normas disciplinarcs e administrativas da prestação de

serviços;

8.2.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela empresa;

8.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

8.2.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena opcracionalidadc da execução contratual;;
8.2.6. Comunicar imediatamente à Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária c outras juigáveis necessárias para recebimento de correspondência.
8.2.7. Comunicar à contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do

objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita pre.staçào do serviço, apresentando razões

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante;

8.2.8. Substituir, sempre que exigido pela contratante c independentemente de justificativa por parte

desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, pcmtanência ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço piiblico;
8.2.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no coittrato;

8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições dc habilitação e qualificação

exigidas na inexigibilidade dc Licitação;

8.2.11. Responsabiiizar-sc pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais,

resultantes da execução do contrato;

8.2.12. Não transferir a oiitrcm, no todo ou cm parte, o contrato firmado com a contratante;

8.2.13. Indicar 01 (um) representante legai, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a

contratante;

8.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc fizerem nos

serviços dc ale 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65,

Inciso II. alínea da Lei 8.666/93;

Parágrafo Único: A Câmara Municipal rcscrva-se ao direito dc não adquirir a totalidade dos serviços
solicitados.

Obriga-sc, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr, Prefeito c da proposta

naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento:

CLÁUSULA NONA - DAS SA.NÇÔES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:
9.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no caso

de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a incxccução total ou parcial da obrigação,

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes

penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o limite de 3% (três por cento), por

descumprimento de cláusula contratual, cxcctiçào da prestação de serviço cm desacordo com as

especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia dc atraso),
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução,
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexccução
total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do
Contraio, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n" 8.666/93:
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Câmara Municipal de
Formosa do Rio Preto c com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;
e) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alê que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resuliaiiles e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior

9. 2 - As multas previstas nas alíneas "b"c "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total
ou parcial das obrigações assumidas.

9J -As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea
"b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias íiteis.
9.4 - A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos
eventtialmentc devidos pela Administração ou ninda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
9.5 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade
superior àquela que aplicou a sanção.
9.6 A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao
recurso interposto eficácia suspensiva.
9.7 No caso dc atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira,
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste Instnimcnto.
0 valor da devolução da multa aplicada pela Câmara Municipal face provimento de recurso, também será
acrescido dc compensação financeira calculada pela mesma fórmula.
9.8 Caberá ao responsável designado pela Câmara Municipal, para fiscalização c acompanhamento da
execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das
penalidades dc que trata esta Cláusula,
9.9 De acordo com o Art. 87". Inciso 111 e IV da Lei 8.666/93. quem, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido dc licitar c contratar com a União, Estados, Distrito Federal tiu Municípios, pelo prazo de até
02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato c das demais cominaçòcs legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
lOil. A inexecução lolal ou parcial do contraio enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento.
iO.2 - Constituem molivo para rescisão do contrato;
1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levandoa Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
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Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto-BA

IV - o atraso injustificado no início dos serviços;
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa c previa comunicação à Administração;
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com oiitrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste
contrato;

VII - o desatcndimcnto das determinações rcgulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus .superiores;

VIII - o comctimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I-do art. 67 desta Lei;
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

XII - razões dc interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas c determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante c exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § P do art. 65 desta Lei;
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.
lOJ - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art 77 da Lei
8.666/93;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.
10.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado,
será este ressarcido dos prejuízos rcguiannenlc comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento cio custo da desmobilização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
11.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, será exercida pela servidora, Senhora
MELISSA CAMILO DIAS, iiomciicla através da portaria if 004/2022, em conformidade com o artigo 67
da Lei n°8.666/93;

11.2, O fiscal do Contrato deverá acompanhar c intervir, sempre que exigido, para o cumprimento fiei das
cláusulas contratuais, não podendo se eximir de tomar providências que garantam o cumprimento
contratual, sob pena de apuração de responsabilidades;
113, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser
solicitadas ao presidente da câmara, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis;

A
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Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto-BA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
OMISSOS

12.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE c o CONTRATADO não serão rcspoimbilizados
por fatos comprovadamcnte decorrentes de casos fortuilos ou dc força maior, ocorrências eventuais cuja
solução se buscará mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO
13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando
a CONTRATADA isenta de tal obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Fonnosa do Rio Preto (BA), para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instmmcnto.

E. para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) via,s, de igual teor e um só
efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Formosa do Rio Preto/BA, 07 de janeiro dc^23

CAMAJÍA M. DE FORMOSA DO RIO PRETO
Hcrmínm Oordcirn dos Reis

Prcsiidcimjia-ííftlfíarü

^TRATANTE

HIZCONTABILIDÁDE CONSULTORIA
E TREINA.\IENTO E.MPRESARIAL EIRELI,

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1" ̂ OípCA 2'

Praça Dr. Atlino Lemos Sanliago. n" 121 - Centro - Formosa rio Rio Prelo-Hqhia - CEP-17.9904)00
CNPJ: 63.079.453/0001.75 -Tcl.: (77) 3616-2430 -Site Oficial; vnvw.camarafurmosariorioprcio.ba.gov.br

Processo: 18569e22 -  D
oc. 5 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: H
E

R
M

IN
IO

 C
O

R
D

E
IR

O
 D

O
S R

E
IS - 04/03/2022 12:08:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f1269cfa-8951-4cc5-a0d3-51a9c4d8194c



Diário Oílcuil do

LEGISLATIVO Formosa do Rio Preto 12 de Janeiro de 2022
Quarta-feira
5irode2022

7-Ano IX-N=459

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

II - Receber documentos fiscais, faturas, medições, atestados, crunograinas fisico-
financeiros e quaisquer outros documentos pertinentes, e emitir pareceres e/ou atestados
sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-as ao setor financeiro até 05

(cinco) dias do seu recebimento, .se não houver recusa;

III - Emitir parecer recusando bens c serviços que não estejam de acordo com o objeto
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações

c/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou
aplicação de penalidades ao contratado;

rV - Acompanhar o prazo de vigência dos contratos, bem como recomendar ao gestor a

prorrogação do contrato ou realização de um novo processo licitatório de acordo aos

interesses públicos c economicidadc da contratação;

V - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações

demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações,

supressões, adições c reajustes de preços;

VI - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões,

distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa

execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que

estejam sob sua competência;

VII - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e Assessoria
Jurídica, trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções,

negligencias e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato.

Artigo 4° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo c irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo aos Contratos sob ílscalização.

Arttgo 5" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2022.

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS

- Presidente da Câmara Municipal -
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Ouartâ-fcíra

Formosa do Rio Preto ,

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PORTARIA N° 04 de 03 de Janeiro de 2022

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS PARA
ATUAREM COMO AGENTE FISCALIZADOR E
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, Vcrcudor HcrmMo Cordí^^
Dos Reis, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e em
aiendimenco ao disposto no art. 77, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa
Legisla iva e Considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal ii° 8,666, de 21 de
junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos, por representante da administração especialmente designado,

RESOLVE:

Artigo r - Designar as scivitliiias Melíssa Camilo Dias, matrícula n" 018 e Magna
Domingas Rodrigues de Oliveira, matrícula n» 006, para atuarem como equipe de
gestão, fiscalização c avaliação da execução do objeto dos contratos administrativos
celebrados no âmbito deste Poder Legislativo,

Artigo 1- - Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, cópias
físicas c/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico c temo de
referencia, imediatamente após a sua publicação. Como lambem as respectivas faturas e
medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao
exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no art. 67 da Lei n" 8,666/93.

Artigo 3" - Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e orientação
devendo ainda: '

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atendem as
normas legais c a finalidade in.stitucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com
vistas ao interesse público;
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Diário Oficial do

LEGISLATIVO Formosa do Rio Preto
Terça-feira

8 de Fevereiro de 2022
7 - Ano IX-N» 464

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

AVISO DE RATlFICAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2022

INEXIGIBILIDADE N° 02/2022

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de

Licitação, e de acordo com o Parecer da Asscssoria Jurídica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR o
resultado da Incxigibilidadc N° 002/2022, a favor da Pessoa Jurídica H12 CONTABILIDADE

CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL EIRELI, com endereço Avenida São Rafael -

n" 1041- Edifício Aliança - Sala 02 - Salvador - BA.

Objelo: Constitui objeto da presente contratação de empresa que desenvolva serviços técnicos profissionais
especializados em treinamento e aperfeiçoamento de pessoal sobre e-social, bem como supervisão e
gerenciamento dos serviços concernentes à matéria, conforme termo de referência, para atender as

necessidades da Câmara municipal de Formosa do Rio Prcto/BA, no cxcreício de 2022,

Amparo legal; O amparo legal encontra-se no Captit Art. 23, da lei 8.666/93, combinado com o atl. 13,

Inciso IV e VI como permissivo legal da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.
Valor global: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividida em i2 (doze) parcelas mensais de RS
10.000,00 (dez mil reais) de acordo com o boletim de medição.

Formosa do Rio Preto - BA, 07 de janeiro dc 2022.

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS

Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA
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Terça-feira
8 de Fevereiro de 2022
8 - Ano IX-N* 464

Formosa do Rio Preto
Diário Oficial do

LEGISLATIVO

Extratos de Contratos

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

EXTRATO DE CONTRATO N" 04/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2022

INEXIGIBILIDADE N» 02/2022

Contratante: Câmara Municipal de Formosa do Rio Prelo - BA.
Contratada: Pessoa Jurídica HI2 CONTABILIDADE CONSULTORIA E TREINAMENTO

EMPRESARIAL EIRELI, com endereço Avenida Sâo Rafael - n° 1041- Edifício Aliança - Sala 02 -
Salvador - BA.

Objeto: Constitui objeto da presente contratação de empresa que desenvolva serviços técnicos profissionais
especializados em treinamento e aperfeiçoamento de pessoa! sobre e-social, bem como supervisão e
gerenciamento dos serviços concernentes à matéria, conforme termo de referência, para atender as
necessidades da Câmara municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no exercício de 2022,
Amparo legal: O amparo legal encontra-se no Capiit Art. 25, da lei 8.666/9.1, combinado com o art. 13,
Inciso IV e VI como permissivo legal da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho dc 1993.
Valor global; R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividida em 12 (doze) parcelas mensais dc RS
10.000,00 (dez mil reais) de acordo com o boletim de medição.
Dotação orçamentária:

01.01.00- Câmara Municipal de Vereadores
01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo
3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: Duodécimo

Prazo da Vigência: 07/01/2022 a 31/12/2022

HERMÍNIG CORDEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA
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